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LEI Nº 515/94
DATA - 11 de novembro de 1.994
,

SUMULA - Autoriza o Poder Executivo Municipal a
adquirir imóveis urbanas e dá outras providêncl
as.

A Câmara Municipal de Cruz Machado,Estado do paraná,aprovou, e eu
Prefeito Municipal,sanciono a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autori-
zado a adquirir os imóveis urbanos de nQs 3,com 480,90m/2 e Lote
nº 4, com 480,62m12 da Quadra nQ 16 do loteamento Vila Cecilia t

Otto,do quadro urbano do Distrito de Cruz Machado,nesta Comarca '
-, ,de Uniao da Vitoria,Estado do parana,com as medidas e confronta-

ções constantes da matricula,sem benfeitorias,de propriedade de
Henrique Otto,com matricula sob nQ 12.652. Av.2 l2.652,em 04.02.91

, , , • f "..,deste cartor~o,adqulrlrdo a tltulo de divisao amigavel em 1 2.91,
pela importância dê RI 4.000,00 (Quatro mil reais).

Artigo 2Q - Os imóveis a serem adquiridos,citados no Artigo 1º- •. -destinar-se-ao a extmaçao de saibro.
Artigo 32 - As despezas decorrentes do Artigo lQ desta lei,cor

rerão por conta das Dotações Próprias,constantes do Orçamento para
fo corrente Exerclcio.

,Artigo 4Q - Esta lei entrara em vigor,na data de sua publica-
ção,revogadas as disposições em contrário.

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/Pr.,em 11 de
novembro de 1.994.


